
 MOÇÃO Nº 19/2026

A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAPEVI, DA VEREADORA 

MARINA DORNELLAS QUE SUBSCREVE ESTE DOCUMENTO, 

SOLICITA A CONCESSÃO DE UMA MOÇÃO DE APLAUSOS À 

MATEUS SANTOS LEÃO.

 JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores

 A presente Moção de Aplausos tem por finalidade homenagear Mateus Santos Leão, voluntário 
da ONG Ser Amor, em reconhecimento à sua trajetória de dedicação contínua, compromisso social e 
relevante contribuição humanitária junto às comunidades em situação de vulnerabilidade.

 Mateus Santos Leão ingressou no trabalho voluntário movido pelo propósito de democratizar o 
acesso à tecnologia, acreditando no conhecimento como uma poderosa ferramenta de inclusão e 
transformação social.

 Por meio de sua atuação, ele busca levar aprendizado a todos que desejam aprender, utilizando 
a tecnologia não apenas como recurso técnico, mas como meio de ampliar oportunidades, estimular o 
desenvolvimento pessoal e reduzir desigualdades. Seu trabalho contribui para que crianças, jovens e 
adultos tenham acesso a novos saberes, fortalecendo a autonomia e abrindo caminhos para o futuro.

 Mateus enxerga que a tecnologia tem sentido quando se transforma em ponte, ponte entre 
realidades distintas, entre sonhos e possibilidades, entre a exclusão e o acesso, cada orientação, cada 
explicação e cada conquista alcançada por quem aprende representa mais do que um avanço técnico 
representa dignidade e pertencimento.

 Ao atuar no voluntariado, Mateus também vivencia um processo contínuo de aprendizado 
humano, o contato direto com diferentes histórias e realidades reforça sua convicção de que ensinar é 
um ato de troca, onde todos crescem juntos e se fortalecem mutuamente.

 Sua dedicação revela a compreensão de que a inclusão digital é essencial para a construção de 
uma sociedade mais justa e preparada para o futuro. Ao compartilhar conhecimento com empatia e 
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responsabilidade, Mateus contribui para a formação de cidadãos mais conscientes, confiantes e capazes 
de transformar a própria realidade.

Por fim, ressalto a importância em reconhecer e enaltecer o relevante trabalho voluntário 
desenvolvido por Mateus dos Santos Leão, manifestando público reconhecimento, respeito e aplausos 
por sua atuação exemplar em prol do bem coletivo e da promoção da dignidade humana.
       

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2025.
Marina Dornellas - Vereadora
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7NDD95D21AGV8735, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7NDD-95D2-1AGV-8735
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